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I. Os objetivos, as metas, os indicadores de 

desempenho definidos para o exercício e os 

resultados por eles alcançados, sua vinculação 

aos objetivos estratégicos e à missão da UPC, e, 

se for o caso, ao Plano Plurianual, aos planos 

nacionais e setoriais do governo e dos órgãos de 

governança superior 

a. Do Contrato de Gestão 
 

Por meio da Resolução nº 5 de 15 de outubro de 2021, foi  

estabelecida a relação jurídica entre o Ministério da Saúde e a 

ADAPS, observando as normas jurídicas vigentes, de forma 

sistemática e finalística e atendendo ainda os princípios que regem 

a Administração Pública e os princípios que regem os contratos na 

Lei Civil, no que lhe couber. 

O Plano de Trabalho do Contrato de Gestão dividiu-se em 3 (três) 

metas, as quais seguem detalhadas nas tabelas abaixo. 

 

 

 

  

Imersão 
Desdobramento da 

Meta 
1º Ano 2º Ano 3º Ano 

Indicador 
Correspondente ou 

Marcação de 
Cumprimento 

Esforço 

a) Estabelecer sede 
física, com o conjunto de 
bens móveis e materiais 
de consumo para abrigar 
a gestão da ADAPS 

Efetivar no 
1º ano 

    

Sede física 
implementada com 

bens móveis e 
materiais de consumo. 

Esforço 

b) Recrutar, selecionar e 
contratar colaboradores 
para a composição da 
equipe de gestão da 
ADAPS 

Contratar 
80% das 

vagas 
ofertadas 

Contratar 
85% das 

vagas 
ofertadas 

Contratar 
90% das 

vagas 
ofertadas 

Equipe contratada e 
atuante. 

Esforço 

c) Disponibilizar sistemas 
administrativos para 
gestão documental e 
para gestão de pessoas 

Efetivar no 
1º ano 

    

Sistemas 
administrativos para 
gestão documental e 

para gestão de 
pessoas 

implementados. 

Esforço 
d) Desenvolver e aprovar 
estrutura organizacional 
e regimento interno 

Efetivar no 
1º ano 

    

Estrutura 
organizacional e 
regimento interno 

aprovados e 
implementados. 

Esforço 
e) Desenvolver e aprovar 
regulamento de compras 
e licitações 

Efetivar no 
1º ano 

    

Regulamento de 
compras e licitações 

aprovado e 
implementado. 

Esforço 

f) Desenvolver e aprovar 
regulamento de 
integridade, auditoria e 
denúncia de 
irregularidades 

Efetivar no 
1º ano 

    

Regulamento de 
integridade, auditoria e 

denúncia de 
irregularidades 

aprovado e 
implementado. 

Esforço 
g) Desenvolver e aprovar 
código de ética e 
conduta 

Efetivar no 
1º ano 

    
Código de Ética 

aprovado e 
implementado. 

Esforço 
h) Desenvolver e aprovar 
plano de Cargos, 
salários e benefícios) 

Efetivar no 
1º ano 

    
Plano de Cargos e 

Salários aprovado e 
implementado. 

 

META 1- Construir e implementar o Serviço Social Autônomo 

Federal denominado ADAPS 

 

Figura 1 - Construir e implementar o Serviço 

Social Autônomo Federal denominado ADAPS 
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META 2- Operacionalização do Programa Médicos pelo Brasil 

 

Imersão 
Desdobramento da 

Meta 
1º Ano 2º Ano 3º Ano 

Indicador 
Correspondente 
ou Marcação de 
Cumprimento 

Esforço 

i) Realizar processo 
seletivo para médicos 
do PMPB considerando 
as quantidades 
indicadas 

5.000 
médicos 
bolsistas 

Porcentagem 
a ser 

definida após 
edital 24º 
médicos 
bolsistas 

Porcentagem 
a ser 

definida após 
edital 24º 
médicos 
bolsistas 

Realização do 
processo seletivo 

para as vagas 
indicadas pelo 
Ministério da 

Saúde. 

Esforço 

j) Realizar processo 
seletivo com vistas à 
contratação de Tutores-
médicos para atuação 
junto aos médicos-
bolsistas da etapa 
formativa remunerada 

Porcentagem 
a ser 

definida após 
edital 24º 
tutores 

Porcentagem 
a ser 

definida após 
edital 24º 
tutores 

Porcentagem 
a ser 

definida após 
edital 24º 
tutores 

Realização do 
processo seletivo 

para as vagas 
indicadas pelo 
Ministério da 

Saúde. 

Esforço 

k) Disponibilizar tutores 
médicos para os 
médicos Bolsistas na 
etapa de seleção do 
curso formativo 

100% 100% 100% 

Tutores Médicos 
contratados na 

proporção 1/7 em 
relação aos 

médicos bolsistas. 

 

META 3- Monitoramento e avaliação do PMPB 

 

Imersão Desdobramento da Meta 
1º 

Ano 
2º 

Ano 
3º 

Ano 

Indicador Correspondente 
ou Marcação de 
Cumprimento 

Qualidade 
l) Percentual de equipes da APS com 
médicos contratados pela Adaps 

10% 15% 20% 
Painel de indicadores 

disponibilizado. 

Qualidade 
m) Taxa de Ocupação do Programa 
Médicos pelo Brasil 

35% 45% 55% 
Painel de indicadores 

disponibilizado. 

Qualidade 
n) Tempo médio de permanência de 
médicos no Programa Médicos pelo 
Brasil (em meses) 

10 18 24 
Painel de indicadores 

disponibilizado. 

Qualidade 
o) Percentual de evasão dos 
profissionais médicos no estágio 
experimental remunerado 

30% 25% 20% 
Painel de indicadores 

disponibilizado. 

 

Figura 3 - Operacionalização do Programa Médicos pelo Brasil 

Figura 2 - Monitoramento e avaliação do PMPB 
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b. Resultados do Contrato de Gestão 

No exercício de 2021 alguns resultados previstos no contrato de gestão já foram executados e outros estão em andamento para conclusão em 

2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 4 - Resultados do Contrato de Gestão 
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O IEL - DF foi a banca escolhida por dispensa de licitação para a 

realização do processo seletivo que dividiu em três etapas: 

1- Contratação da equipe de gerentes, assessores, chefes de 

núcleo – concluída em janeiro de 2022 

2- Líderes de Setor e algumas fuções de gestão da APS – em 

andamento 

3- As demais funções de gestão da APS e as funções técnicas 

da APS – previsão de contatação até maio de 2022 

 

 

 

Do Programa Médicos pelo Brasil 

O programa Médicos pelo Brasil foi criado em 2019 pelo 

Governo Federal, através da sanção da Lei Nº 13.958, de 18 

de dezembro de 2019, que autorizou também a criação da 

Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à 

Saúde, responsável então, pela execução do programa 

formulado pelo Ministério da Saúde.  

O Médicos pelo Brasil apresenta os seguintes objetivos: 

 Viabilizar o provimento médico federal 
para os Municípios caracterizados como Municípios 
com Dificuldade de Provimento e Alta Vulnerabilidade, 
induzindo  uma melhor distribuição de médicos pelo 
país, e complementando a competência dos Municípios 
na prestação da assistência na Saúde da Família nos 
rincões do país; 

 Formar mais Médicos de Família e 
Comunidade, a fim de aperfeiçoar a assistência 
realizada na Atenção Primária à Saúde, já que é 
estimado que o país precisaria pelo menos 10 vezes 
mais médicos com essa especialidade; 

 Garantir melhores condições de vínculo e 
trabalho aos profissionais médicos (em 2019 eram cerca 
de 60% de médicos da APS com vínculos frágeis como 
bolsas e contratos temporários), a fim de tornar mais 
atrativa a permanência e fomentar a longitudinalidade 
da atenção na APS.  

 

Figura 5 - Andamento do Processo Seletivo do Quadro de 

Funcionários da ADAPS 
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 Executar o Programa Médicos pelo Brasil 
através de Agência específica (Agência de 
Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde-Adaps) 
para essa finalidade, capaz de dar maior celeridade aos 
processos, ser mais eficiente, e entregar resultados 
monitorados e acompanhadas através de Contrato de 
Gestão celebrado com o Ministério da Saúde.  
 

Alguns dos objetivos mencionados são diretamente 

dependentes da atuação da Adaps, e outros, mais 

relacionados ao Ministério da Saúde, devendo ser contínua e 

colaborativa a articulação entre o órgão e a instituição, a fim de 

que o conjunto dos objetivos sejam alcançados.  

Para o ano de 2021, no que concerne à execução de 

suas competências legais e regimentais no âmbito do Médicos 

pelo Brasil, a Adaps centrou esforços na disponibilização do 

primeiro processo seletivo dos médicos que integrarão o 

Médicos pelo Brasil e a Adaps.  

Para o processo, foi necessário ainda que o Ministério 

da Saúde definisse de modo mais esmiuçado o conjunto dos 

Municípios com dificuldade de provimento ou alta 

vulnerabilidade elegíveis para o programa, e os respectivos 

quantitativos de vagas, além do dimensionamento de vagas a 

serem atendidas no 1º processo seletivo de médicos do 

programa (5.000 vagas do 1º ano do contrato de gestão).  

Nesse processo de identificação de Municípios elegíveis 

e definição do total de vagas para cada Município, assim como 

o total reservado para o período abarcado pelo 1º processo 

seletivo, a Adaps atuou em cooperação com o Ministério da 

Saúde, na medida em que buscou conhecer o processo de 

delineamento e quantificação do público-alvo do programa 

governamental, bem como a definição das vagas iniciais a 

serem atendidas pelo 1º processo seletivo, cuja execução fica 

sob a incumbência da Adaps.  

Dos procedimentos envolvidos na definição dos 

Municípios elegíveis e do total de vagas previstas para cada 

Município ao longo do Médicos pelo Brasil, resultaram atos 

administrativos de responsabilidade do MS, quais sejam a 

publicação da Portaria  Nº 3.352, de 02 de dezembro de 2021, 

e disponibilização de plataforma online para formalização da 

adesão dos Municípios ao programa como um todo e às 5.000 

vagas disponibilizadas para o 1º ano de implantação do 

programa. Cumpre destacar também que o Ministério da 

Saúde, nesse ínterim publicou ainda a norma que regulamenta 

as condições de participação dos Municípios e de implantação 

do programa como um todo, através da Portaria Nº 3.353, de 

02 de dezembro de 2021. 

No que concerne às 5.000 vagas reservadas para o 

primeiro ano de implantação do programa, o Ministério da 

Saúde reportou nos espaços de colaboração coma Adaps, que 

foram contempladas, dentre o total de vagas dimensionados 
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para todos os Municípios elegíveis ao Programa, as seguintes 

situações: 

Nos casos de totais de vagas compatíveis entre Projeto 

Mais Médicos e Programa Médicos pelo Brasil, foram 

contempladas as iminentes vacâncias de encerramentos de 

contrato de médicos que integravam o Projeto Mais Médicos, e 

as vagas desocupadas na ocasião da análise (dezembro de 

2021); 

No caso de novos Municípios contemplados, ou mais 

vagas geradas pelo Médicos pelo Brasil, foram contempladas 

vagas decorrentes da análise de histórico de equipes de saúde 

família que apresentavam ausência de profissional médico.  

Desse modo, concluídas as priorizações em comento e 

a disponibilização do sistema para adesão pelo Ministério da 

Saúde, em 28 de dezembro foi concluída a etapa de adesão 

dos Municípios às 5.000 primeiras vagas do programa, tendo 

sido então, disponibilizadas para que a Adaps atendesse no 

edital de seleção dos médicos, o total de 4.652 vagas, entre 

vagas de tutores médicos, e de médicos bolsistas (futuros 

médicos de família e comunidade). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 6 - Processo Seletivo Médicos pelo Brasil - Resultados no Brasil 
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Detalhamento das inscrições homologadas por região. Nota-se que 

a Região Nordeste foi a que obteve a maior quantidade de vagas, 

consequentemente o maior número de inscritos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 7 - Processo Seletivo Médicos pelo Brasil - Resultados da Região 

Nordeste 

Figura 8 - Processo Seletivo Médicos pelo Brasil - Resultados da Região Sudeste 

Figura 9 - Processo Seletivo Médicos pelo Brasil - Resultados da Região Sul 
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As duas regiões com menor número de vagas foram a Centro-Oeste e Norte, entretanto nesta segunda foi onde ocorreu a maior concorrência 

no país, com 6 inscritos por vaga. Apenas o Estado do Mato Grosso apresentou concorrência menor que a da região.  

 

 

 

           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 11 - Processo Seletivo Médicos pelo Brasil - Resultados da Região 

Norte 
Figura 10 - Processo Seletivo Médicos pelo Brasil - Resultados da Região 

Centro Oeste 
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Dentre essas 4.652 vagas (595 de tutores médicos e 

4.057 vagas de médicos bolsistas) serão contemplados 1.911 

Municípios e 26 Distritos Sanitários Indígenas integrantes de 

114 macrorregiões de saúde das regiões norte (515 vagas-

11%), nordeste (2.066-44,4 %), centro-oeste (195- 4,1%), sul 

(841-18 %) e sudeste (1035-22 %). Desse total, cerca de 6% 

dos contemplados são novos Municípios beneficiários de 

programa de provimento médico federal.  

Ressalte-se que, enquanto eram realizadas as ações de 

definição das primeiras vagas a serem ocupadas, e processo 

de contratualização da adesão juntos aos Municípios, a Adaps 

ia executando as etapas necessárias à consecução do 

processo seletivo dos médicos.  

Ressalta-se que o processo seletivo do Médicos pelo 

Brasil é um dos pontos de aprimoramento do Programa em 

comparação à seleção do Projeto Mais Médicos, que adota 

como procedimento processo simplificado, e menos sensível 

ao mérito. 

 

O processo seletivo em questão primou por estruturar 

processo avaliativo que selecionasse os profissionais com as 

competências esperadas para atuação na APS, privilegiando 

a igualdade de condições para a concorrência em questão, e 

a avaliação baseada em mérito. Na mesma medida, buscou 

os melhores meios para a obtenção de resultados pautados 

não apenas no provimento médico para os rincões do país, 

mas também, na excelência da clínica em APS. 

 

Considerando-se tais premissas, a Agência para o 

Desenvolvimento da Atenção Primária-Adaps- em reunião do 

Conselho Deliberativo realizada no final de novembro de 

2021, apresentou as etapas da pesquisa por instituições 

especializadas na realização de concursos públicos para a 

realização do 1º processo seletivo de médicos do Programa 

Médicos pelo Brasil. 

 

Foi realizada então, então, prévia consulta a diversas bancas  

organizadoras em todo o país, a fim de consultar sua 

disponibilidade e propostas de valores das provas. Em 

resposta à referida consulta, o Instituto Brasileiro de 

Formação e Capacitação – IBFC- foi a banca que apresentou 

a proposta mais vantajosa, tendo sido assinado contrato com 

a mesma em 21 de dezembro de 2021. 

 

Junto à banca em comento foi proposto também pela 

Adaps a estrutura da prova, e do conteúdo programático, 

alinhado com o propósito geral de avaliar fatores atinentes às 

competências comunicacionais, ao conhecimento do contexto 

de atuação no SUS e na APS, e às competências clínicas 

voltadas à resolução dos problemas de saúde mais comuns da 

APS. 

 



 

 

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ADAPS / 2021 

13 

  

 

 

 

 

 

 

O cronograma de execução do concurso foi organizado 

com a finalidade de viabilizar a chegada dos primeiros médicos 

do Programa em meados de abril, período no qual é prevista a 

saída de bolsistas do Mais Médicos. Ao todo, a previsão para 

a consecução de todas as etapas é de cerca de 90 dias, e o 

edital foi publicado em 31 de dezembro de 2021, com abertura 

das inscrições em 10 de janeiro de 2022. 

As inscrições foram homologadas em fevereiro de 2022, 

e a prova foi aplicada em março desse mesmo ano. No tocante 

às inscrições homologadas o panorama obtido foi o seguinte: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Figura 12 - Processo Seletivo Médicos pelo Brasil – Inscrições por Estado 
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Dentre os médicos que estiveram presentes na etapa de 

aplicação da prova, tem-se o seguinte panorama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Figura 13 - Processo Seletivo Médicos pelo Brasil - Resultados por Estado 
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Os dados apurados já em 2022 retratam uma boa adesão dos médicos ao processo seletivo, a partir da observação de adequado 

índice de concorrência, e portanto, de potencial suficiência de cadastro de reserva para ocupação das vagas previstas; e também, 

a partir do baixo percentual de absenteísmo na prova, em aproximadamente 30%, que representa índice bastante inferior ao apurado 

por bancas organizadoras em outros processos seletivos similares organizados durante a Pandemia (proporção de absenteísmo 

entre 50 e 70%).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II. O valor público em termos de produtos e 

resultados gerados, preservados ou entregues no 

Figura 14 - Processo Seletivo Médicos pelo Brasil - 1ªProva 
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exercício, e a capacidade de continuidade em 

exercícios futuros  

Pelo curto tempo de atuação da ADAPS, não foi possível identificar 
entrega de valor para todos os stakeholders com quem a 
organização se relaciona. Entrenato, quando tratamos sobre o 
Ministério da Saúde, ao passo que já houve entregas pactuadas no 
Contrato de Gestão, é possivel maear entrega de valor mediante o 
inicio da execução do Programa Médicos pelo Brasil. 
A própria estruturação da ADAPS em curto espaço de tempo, é um 
vetor para entrega de valor, já que proporcionará a atuação de 
profissionais em busca dos resultados estabelecidos por meio de 
legislação e Contrato de Gestão. 
Em um estudo realizado por meio da Great for Partnership, 
instituição do governo britânico, um dos fatores críticos de sucesso 
para iniciativas como o Programa Médicos pelo Brasil, diz respeito a 
capacidade de operação ágil e capacidade de adaptação. A ADAPS 
por ter sido constituida como um Serviço Social Autônomo, 
apresenta essas caracteristcias, configurando entrega de valor à 
sociedade simplesmente por sua constituição.  
A afirmação acima pode ser verificada por meio dos relatos 
presentes neste documento, que demonstra a capacidade de 
atuação em um curto espaço de tempo. 

III. Ações de supervisão, controle e correição para 

garantir a legalidade, legitimidade, 

economicidade e transparência na aplicação dos 

recursos 

1. A Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à 

Saúde – ADAPS foi instituída por meio do Decreto nº 10.283, de 20 

de março de 2020, conforme autorização prevista na Lei nº 13.958, 

de 18 de dezembro de 2019. 

2. A sua constituição jurídica sobreveio com a edição de seu 

Estatuto, publicado em 15 de outubro de 2021, por meio da 

Resolução nº 01/2021, bem como pela divulgação de seu Regimento 

Interno, aprovado por meio da Resolução nº 04/2021. 

3. Tendo em vista a recente estruturação jurídica da ADAPS, a 

principal ação de supervisão foi a consolidação do Contrato de 

Gestão, constante da Resolução nº 05, de 15 de outubro de 2021. 

4. Nos termos do referido Contrato de Gestão, o Ministério da 

Saúde, Órgão Supervisor da ADAPS, possui as seguintes 

obrigações:  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE 
São obrigações do Ministério da Saúde: 
I - Analisar, adequar e aprovar, anualmente, o orçamento para a 
execução das atividades previstas no contrato de gestão, 
apresentado pela ADAPS; 
II - Propor, na lei orçamentária anual, os créditos a serem transferidos 
para a ADAPS para a execução das atividades previstas no contrato 
de gestão; 
III - Supervisionar, no que lhe couber, a gestão da ADAPS, nos 
termos da Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019, e no Decreto 
nº 10.283, de 20 de março de 2020; 
IV - Instituir, em até 30 (trinta) dias após a celebração do Contrato de 
Gestão, comissão de acompanhamento e avaliação, responsável 
pelo acompanhamento e avaliação periódica dos resultados 
alcançados com a execução deste contrato. 
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V - Avaliar periodicamente a pertinência e a consistência dos 
indicadores e metas de desempenho constantes do programa de 
trabalho (Anexo I), propondo, com as devidas justificativas, 
alterações, inclusões e exclusões necessárias. 
VI - Acompanhar e avaliar o cumprimento dos resultados e metas ora 
pactuados, considerando os indicadores estabelecidos bem como as 
marcações de cumprimento das metas de alcance único; 
VII - Transferir à ADAPS os créditos previstos no contrato de gestão, 
de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no ajuste, 
observados os valores aprovados na Lei Orçamentária Anual e a 
existência de limite financeiro-orçamentário; 
VIII - Apreciar o relatório circunstanciado sobre a execução do 
contrato de gestão e emitir parecer sobre o seu cumprimento pela 
ADAPS, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de 
apresentação do relatório ao Ministério da Saúde, consideradas, na 
avaliação do cumprimento do contrato; 
XIX - Apoiar a ADAPS, nos limites de sua competência, para o 
provimento dos meios necessários à consecução dos objetivos e 
metas definidos; 
 
X - Proporcionar as condições para a execução das metas deste 
Contrato para o cumprimento dos Termos de Ajustes e Metas 
pactuados entre a ADAPS e as unidades federadas, nos termos das 
deliberações conjuntas do Ministério da Saúde e da ADAPS; 
XI - Analisar e deliberar sobre o Programa de Trabalho Anual da 
ADAPS; 
XII - No âmbito do Programa Médicos pelo Brasil: 
a) definir os procedimentos e os requisitos para a adesão dos 
Municípios ao Programa Médicos pelo Brasil; 
b) definir a relação dos Municípios aptos a serem incluídos no 
Programa Médicos pelo Brasil, de acordo com a definição de locais 
de difícil provimento ou alta vulnerabilidade; 
c) definir o quantitativo de médicos do Programa Médicos pelo Brasil 
contratados pela ADAPS que atuarão em cada Município; e 

d) definir e divulgar as formas de participação dos usuários do 
Programa Médicos pelo Brasil na avaliação dos serviços prestados e 
do cumprimento de metas. 
XIII - Garantir acesso à base de dados de serviços de saúde e outros 
sistemas do SUS, que possuam relação com os locais de atuação 
dos médicos da ADAPS, e com o registro de informações quanto às 
atividades assistenciais na APS, tais como o Sistema de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde, o e-SUS AB e o SISAB, e 
eventuais sistemas que abarquem o registro das atividades 
assistenciais dos médicos da ADAPS, observado o disposto na Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
XIV - Fornecer as orientações necessárias para a correta execução 
dos serviços e ações, sempre que necessário. 

5. Nesse sentido, restou consignado ao Ministério da Saúde a 

instituição de comissão responsável pelo acompanhamento e 

avaliação periódica dos resultados alcançados pela ADAPS. 

6. Esse colegiado deverá recepcionar os relatórios semestrais 

de desempenho e relatórios anuais de atividades referentes à 

execução de metas e recursos atrelados ao Programa de Trabalho 

do Contrato de Gestão. 

7. Para o primeiro ano da ADAPS, foram estabelecidas no citado 

Programa de Trabalho metas relacionadas à constituição física e à 

gestão da instituição, tais como, estabelecer sede física, contratar 

colaboradores para a composição da equipe admisnitrativa, contratar 

sistemas de gestão documental e de pessoas, desenvolver a 

estrutura organizacional, elaborar normativos internos e promover a 

operacionalização do Programa Médicos pelo Brasil. 
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8. O Programa de Trabalho pode ser acessado por meio do link 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-5-de-15-de-outubro-de-

2021-352701180. 

9. O primeiro relatório anual deverá ser remetido ao Ministério 

da Saúde até 31 de março de 2022, conforme previsão do parágrafo 

primeiro da Cláusula Décima Terceira do Contrato de Gestão 

constante da Resolução nº 05/2021. 

10. Quanto às ações de controle interno, no Programa de 

Trabalho do Contrato de Gestão foi prevista como meta para o 

primeiro ano o desenvolvimento e a aprovação pelo Conselho 

Deliberativo do Regulamento de Integridade, Auditoria Interna e 

Denúncia de Irregularidades. 

11. Nos termos do Planejamento Estratégico da Agência, essa 

meta foi ampliada com a finalidade de regulamentar e estruturar o 

sistema de integridade da ADAPS, que é constituído pelas funções 

de prevenção, ética, ouvidoria, transparência, auditoria interna, 

gestão de riscos, combate à corrupção e correição. 

12. Em 15 de outubro de 2021, foi estabelecida a estrutura de 

integridade, nos termos do Regimento Interno da ADAPS, aprovado 

pela Resolução nº 04/2021, sendo provida a gestão da área de 

integridade com a contratação do Gerente da Unidade de Integridade 

realizada em 24 de janeiro de 2022. 

13. Em 10 de março de 2022, foram submetidos ao Conselho 

Deliberativo o Regulamento de Integridade, Auditoria Interna e 

Denúncia de Irregularidades e o Código de Ética e Conduta da 

ADAPS, normativos que também representam metas do Programa 

de Trabalho pactuado no Contrato de Gestão. 

14. Entre os instrumentos de promoção da integridade consta a 

Política de Gestão de Riscos, que será elaborada a partir das 

seguintes diretrizes:  

§3º A Política de Gestão de Riscos deverá estabelecer princípios e 

objetivos organizacionais e dispor sobre as seguintes diretrizes:  

I - Gestão de riscos integrada ao planejamento estratégico, aos 

processos e às políticas da ADAPS; 

II - Periodicidade de mapeamento, avaliação, tratamento e 

monitoramento contínuo dos riscos; 

III - Utilização de metodologia de desempenho e ferramentas para o 

apoio à gestão de riscos; 

IV - Ações integradas das unidades responsáveis pela gestão de 

riscos; 

V - Desenvolvimento contínuo dos colaboradores e gestores da 

ADAPS em gestão de riscos; e 

VI - Delimitação de competências e responsabilidades na realização 

da gestão de riscos. 

15. No âmbito das ações de auditoria interna, a partir da 

aprovação do Regulamento de Integridade, Auditoria Interna e 

Denúncia de Irregularidades, será procedido o planejamento anual 

das atividades de auditoria interna – PAINT, que consolidará, ao final 

do exercício, relatório a ser publicado em sede de transparência 

ativa. 

16. No tocante às ações de controle externo, cumpre ressaltar 

que a atuação do Tribunal de Contas da União – TCU foi prevista na 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-5-de-15-de-outubro-de-2021-352701180
https://in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-5-de-15-de-outubro-de-2021-352701180
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Cláusula Décima Segunda do Contrato de Gestão, nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
O Tribunal de Contas da União - TCU fiscalizará a execução do 
contrato de gestão e determinará a adoção das medidas que 
julgar necessárias para corrigir fragilidades, falhas ou 
irregularidades identificadas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A ADAPS encaminhará ao Tribunal de 
Contas da União, até 31 de março do ano subsequente ao término 
do exercício financeiro, a prestação de contas anual da aplicação dos 
recursos públicos aplicados, após manifestação do seu Conselho 
Fiscal e aprovação pelo seu Conselho Deliberativo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. A ADAPS deverá enviar o relatório anual 
circunstanciado das atividades da ADAPS ao Senado Federal, à 
Câmara dos Deputados e ao Conselho Nacional de Saúde, assim 
como disponibilizá-lo no respectivo sítio na internet, conforme 
disposto no inciso IV da Lei nº 13.958, 19 de dezembro de 2019. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. A prestação de contas que é tratada no 
"caput" será disponibilizada em sítio eletrônico ressalvadas as 
hipóteses legais de sigilo e restrição de acesso às informações 
pessoais sensíveis dos usuários do SUS. 

17. Nesse contexto, foi elaborada a primeira a prestação de 

contas a ser submetida até 31 de março de 2022 ao Tribunal de 

Contas da União, composta pela Prestação de Contas Anual e pelo 

Relatório de Gestão, nos moldes do relato integrado previsto na 

Instrução Normativa do TCU nº 84, de 22 de abril de 2020. 

18. Por oportuno, cabe ressaltar que a disponibilização da 

prestação de contas no site oficial da ADAPS está condicionada à 

finalização do sítio eletrônico oficial da Agência. Esta contratação já 

está em andamento, tendo em vista a necessidade de se dar 

transparência à aplicação dos recursos, razão pela qual a alta 

direção e a gestão da integridade se comprometem a divulgar a 

informação tão logo o site seja finalizado. 

19. No que tange às ações de correição, cabe ressaltar que a 

estruturação do setor de correição, denominado Prevenção e 

Disciplina, consta do Regulamento de Integridade, Auditoria Interna 

e Denúncia de Irregularidades.  

20. Cabe destacar que a função correcional da ADAPS se 

fundamenta precipuamente na atividade preventiva, com vistas a 

disseminar o comportamento ético e integro entre seus 

colaboradores e dissuadir a prática de irregularidades, vindo a atuar 

de forma punitiva nos casos em que função preventiva e a resolução 

consesual de conflitos não forem suficientes para evitar o ilícito. 

21. Nesse contexto, apresentam-se as competências da área 

responsável pela correição, denominada Prevenção e Disciplina: 

I - Formular, coordenar, fomentar e apoiar a implementação de 

planos, programas, projetos, estudos, pesquisas e normas, voltados 

à prevenção da corrupção e à promoção e fortalecimento da cultura 

de integridade nas relações da ADAPS com seus colaboradores, 

com o setor privado, público e com a sociedade civil; 

II - Propor medidas internas para identificar, prevenir, monitorar, 

acompanhar e apoiar o desenvolvimento de trabalhos e controlar as 

ações que envolvam, especialmente: 

a. Conflito de interesses; 
b. Aplicação da Lei Anticorrupção; 
c. Negociações de acordos de leniência; 
d. Inteligência e operações especiais relacionadas aos 
temas de corrupção; e 
e. Prevenção e combate à corrupção. 
III - Promover a consolidação de informações das unidades da 
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ADAPS, através de cruzamento de bases de dados, para a emissão 

de relatórios gerenciais de prevenção; 

IV - Executar ferramentas de estudo, análise e avaliação de 

informações e documentos, com a finalidade de avaliar o Grau de 

Risco de Integridade (GRI) ao qual a ADAPS pode estar exposta 

nos seus relacionamentos, a partir de dados de reputação, 

idoneidade e adesão a práticas de combate à fraude e à corrupção 

e sugerir o tratamento dos riscos identificados; 

V – Constituir um canal de comunicação para dirimir dúvidas sobre 

aplicação de regras de conduta com vistas a evitar a incidência em 

irregularidade. 

VI - Buscar o equilíbrio na resolução de divergências e conflitos, na 

qualidade de facilitador e mediador, nas relações de colaboradores, 

agentes públicos e órgãos de controle, empresas e entidades do 

setor privado, pública 

 e membros da sociedade civil com a ADAPS, podendo inclusive 

indicar a celebração de termo de ajustamento de conduta; 

VII - Desenvolver e executar atividades de inteligência e de 

produção de informações estratégicas para a prevenção e o 

combate à corrupção, inclusive por meio de investigações, atuando 

preferencialmente em conjunto com os órgãos competentes; 

VII - Coordenar as atividades que exijam ações integradas com 

outros órgãos e entidades de combate à corrupção, nacionais ou 

internacionais; 

VII - Exercer as competências de instância correcional na ADAPS; 

VIII - Formular, coordenar, fomentar e apoiar a implementação de 

normas, planos, programas, projetos, atividades e capacitações 

visando à sistematização e à padronização de procedimentos 

disciplinares e de apuração de danos e responsabilidades de 

pessoas jurídicas;  

IX - Instaurar investigações preliminares em procedimentos de 

apuração disciplinar de colaboradores, de responsabilização de entes 

do setor privado e de ressarcimento de danos ao patrimônio da 

ADAPS; 

X - Realizar o juízo de admissibilidade de representações, notícias 

e denúncias, propondo, quando necessário, a instauração de 

procedimentos disciplinares de colaboradores e de 

responsabilização de entes do setor privado ou de ressarcimento 

de danos, e propor a designação de empregados para constituição 

das comissões de apuração; 

XI - Capacitar e orientar tecnicamente os membros de comissão, 

assegurar a autonomia, independência e imparcialidade das 

comissões de apuração no exercício de suas atribuições, 

preservando-se o sigilo necessário à elucidação dos fatos e o 

caráter reservado de suas audiências e reuniões; 

XII - Propor a solicitação aos órgãos e entes da administração 

pública, do setor privado e da sociedade civil de documentos, dados 

e informações necessárias à instrução de procedimentos em curso 

na ADAPS; 

XIII - Apoiar a instrução de procedimentos disciplinares de 

colaboradores, de responsabilização de entes privados e de 

ressarcimento de danos ao patrimônio da ADAPS, a serem 

realizados com observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, analisar os relatórios finais para subsidio técnico da 

autoridade julgadora, recomendando a adoção das medidas ou 

sanções pertinentes e submetendo a decisão final ao julgamento da 

Diretoria Executiva; 

XIV - Gerir cadastros de empresas, entes privados e pessoas 

naturais sancionadas e os demais relacionados à atividade 

correcional, preferencialmente junto aos órgãos competentes; 

XV - Identificar e apurar a responsabilidade de colaboradores pelo 

descumprimento injustificado de recomendações do controle 

interno e das decisões do controle externo; e 

XVI - Estabelecer critérios para o tratamento de situações não 

previstas no Código de Ética e Conduta da ADAPS, dirimir situações 

controversas, solucionar dilemas disciplinares e garantir a 



 

 

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ADAPS / 2021 

21 

  

uniformidade de tratamento na resolução de casos similares. 

22. Para garantir a transparência e o controle social dos atos de 

gestão, foi instituído o setor de Ouvidoria e Transparência, nos 

termos do Regimento Interno da ADAPS, aprovado pela Resolução 

nº 04/2021, conforme estrutura constante do Regulamento de 

Integridade, Auditoria Interna e Denúncia de Irregularidades.  

23. Esse setor foi estruturado como um espaço de participação e 

controle social que tem por finalidade coordenar e zelar pela 

interlocução efetiva entre o cidadão e a ADAPS, ou seja, esse setor 

convida à participação e promove o acesso à insformação e a 

transparência dos atos de gestão da Agência. 

24. A intenção é construir um ambiente seguro de participação, 

no qual o cidadão e o usuário dos serviços prestados pela ADAPS 

tenham voz ativa, sintam-se representados e atendidos, de forma a 

influenciar positivamente as ações da Agência, que, inclusive, têm 

por foco estratégico a melhoria da qualidade de vida dos usuários do 

SUS. 

25. Nesse sentido, a Agência está estruturando sua proposta de 

sítio eletrônico, privilegiando a divulgação, em sede de transparência 

ativa, das informações concernentes à prestação de contas, à 

participação e ao controle social, nos termos da Instrução Normativa 

nº 84/2020 do TCU e da Lei nº 12.527/2011. 

 

 

 

 

 

IV. A estrutura organizacional, competências, 

legislação aplicável, principais cargos e seus 

ocupantes, endereço e telefones das unidades, 

horários de atendimento ao público 

26.  A Resolução nº 02, de 15 de outubro de 2021, dispõe sobre 

a Estrutura de Cargos em Comissão e Funções de Confiança da 

ADAPS e a respectiva remuneração, divulgada após aprovação do 

Conselho Deliberativo. 

 

Estrutura de cargos em comissão e funções de confiança da ADPS 

Cargo Faixa Salarial (R$) Quantidade 

Presidente 35.000,00 1 

Diretor 32.000,00 2 

Gestor de Unidade 22.000,00 15 

Assessor da Presidência 14.000,00 6 

Assessor de Diretoria 11.000,00 10 

Função de Gestão do Desenvolvimento da Atenção 

Primária à Saúde (FGDAPS) 

8.000,00 60 

Função Técnica de Desenvolvimento da Atenção 

Primária à Saúde (FTDAPS) 

3.000,00 15 

Secretaria Executiva 12.000,00 1 

Núcleo Técnicos 14.000,00 2 

Total 112 

Gratificação de Liderança (Exclusiva para FGDAPS) 6.000,00 30 

 Figura 15 - Estrutura de cargos em comissão e funções de 

confiança da ADAPS 
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Essa estrutura foi elaborada com base no Estatuto da Agência e sua 
Legislação constitutiva. 

A alta gestão da ADAPS é composta por 3 (três) Diretorias, quais 
sejam: Diretoria Presidência, Diretoria Administativa e Diretoria 
Técnica. Juntas elas constituem a Diretora Excutuva (DIREX) 

Ações para aproximação e disponibilização de vários canais de 
comunicação com a Agência, estão sendo executadas. Atualmente 
é possível entrar em contato pelo telefone (61) 3041-9591. Em caso 
de contato presencial, funcionamos no Ed. Prime, Business 
Convenience, Q.2, Lote XV, Brasília-DF, das 9h às 19h. 

Outro canal de comunicação com o público é a Ouvidoria, sobre a 
qual trataremos ao longo deste documento. 

 

V. Os programas, projetos, ações, obras e 

atividades, com indicação da unidade 

responsável, principais metas e resultados e, 

quando existentes, indicadores de resultado e 

impacto, com indicação dos valores alcançados 

no período e acumulado no exercício 

O Plano de Gestão Anual (PGA) da ADAPS ainda está em fase de 
elaboração, já que, o time de gestores da Agência iniciou sua 
atuação na segunda quinzena de janeiro de 2022. 

Foi dado início ao ciclo de planejameno estratégico, e o primeiro 
produto a ser entregue foi o Mapa Estratégica da Agência. 

Com a finalização da segunda onda do processos seletivo da equipe 
gestora da ADAPS, prvista para o final de março, concluíremos a 
elaboração do PGA. 

 

VI. Os repasses ou as transferências de recursos 

financeiros 

27. Em 16 de novembro de 2021, foi realizado pela União, por 

meio do Ministério da Saúde, repasse financeiro no valor de 

R$ 103.000.000,00 (cento e três milhões de reais), conforme 

cronograma previsto do Contrato de Gestão constante da Resolução 

nº 05/2021. 

28. A Política Pública de interesse mútuo foi prevista na Lei nº 

13.958/2019, que instituiu o Programa Médicos pelo Brasil e atrelou 

sua execução à Agência para o Desenvolvimento da Atenção 

Primária à Saúde – ADAPS, cuja atuação deveria ser realizada sob 

a orientação técnica e a supervisão do Ministério da Saúde. 

 

VII. A execução orçamentária e financeira detalhada 

29. Nos termos da Lei nº 13.958/2019, constituem receitas da 

ADAPS: 

 Os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações 

consignadas no orçamento geral da União, nos créditos adicionais, 

em transferências ou em repasses; 

 As rendas e os emolumentos provenientes de serviços prestados a 

pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
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 Os recursos provenientes de acordos e convênios realizados com 

entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas; 

 Os rendimentos de aplicações financeiras realizadas pela ADAPS; 

 As doações, os legados, as subvenções e outros recursos que lhe 

forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 

ou privado; e 

 As rendas e as receitas provenientes de outras fontes.  

30. No exercício de 2021, considerada a recente estruturação 

jurídica da Agência, foram destinados à ADAPS os recursos 

previstos no Contrato de Gestão, constante da Resolução nº 05, de 

15 de outubro de 2021, que estabeleceu em cronograma de 

desembolso o valor de R$103.000.000,00, sendo essa a única fonte 

de recursos da Agência em 2021. 

31. A Lei Orçamentária Anual de 2021 - LOA/2021 consignou à 

ADAPS recursos orçamentários por meio do Programa 5019 

(Atenção Primária à Saúde), Ação 21BG (Formação e Provisão de 

Profissionais para a Atenção Primária à Saúde), plano orçamentário 

003 (Programa Médicos pelo Brasil). 

32. O plano orçamentário 003 (Programa Médicos pelo Brasil) 

está incluso na Ação 21BG - Formação e Provisão de Profissionais 

para a Atenção Primária à Saúde, que consiste no repasse de 

recursos correntes para formar e prover recursos humanos no âmbito 

da Atenção Primária à Saúde do Sistema Único de Saúde, com os 

seguintes objetivos: 

 Diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, 

reduzindo as desigualdades regionais na área da saúde;  

 Aprimorar a formação médica no País, proporcionando maior 

experiência no campo de prática médica durante o processo de 

formação e ampliando a inserção do médico em formação nas 

unidades de atendimento do SUS;  

 Fortalecer a política de educação permanente de médicos por meio 

da atuação das instituições de educação superior na supervisão 

acadêmica das atividades desempenhadas e a formação continuada 

de equipes da Estratégia Saúde da Família – ESF;  

 Aperfeiçoar profissionais de saúde para atuação nas políticas 

públicas de saúde do País e para a organização e funcionamento do 

SUS;  

 Melhorar a prestação de serviços e estimular a realização de 

estudos/pesquisas; e VI. Implantar e implementar o Programa 

Médicos pelo Brasil, instituído pela Lei nº 13.958/2019, com a 

finalidade de incrementar a prestação de serviços médicos em locais 

de difícil provimento ou alta vulnerabilidade, bem como fomentar a 

formação de médicos especialistas em medicina de família e 

comunidade, no âmbito da APS. O Programa será implementado por 

meio da Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à 

Saúde - ADAPS.  

33. O produto da Ação 21BG é “profissional beneficiado” e a sua 

meta física é mensurada por meio do quantitativo de médicos 

participantes (ativos) dos Programas de Provisão de Médicos do 

Ministério da Saúde (Médicos pelo Brasil e Mais Médicos).  
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34. Nesta Ação estão inseridos 3 Planos Orçamentários, a saber:  

 PO 0001 - Apoio a ações de formação e capacitação no âmbito da 

Atenção Primária à Saúde;  

 PO 0002 - Programa Mais Médicos; e  

 PO 0003 - Programa Médicos pelo Brasil - Agência para o 

Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde – ADAPS.  

35. O Plano Orçamentário 0003 - Programa Médicos pelo Brasil - 

Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde - 

ADAPS consiste na implantação e implementação do Programa 

Médicos pelo Brasil, instituído pela Lei nº13.958/2019, e tem por 

finalidade incrementar a prestação de serviços médicos em 

locais de difícil provimento ou alta vulnerabilidade, bem como 

fomentar a formação de médicos especialistas em medicina de 

família e comunidade, no âmbito da atenção primária à saúde no 

Sistema Único de Saúde.  

36. O Programa a ser implementado por meio da ADAPS, 

encontrava-se em fase de implementação pelo Ministério da Saúde.  

37. Em função disso, no que diz respeito à execução 

orçamentária relativa ao exercício de 2021, o Plano Orçamentário 

0003 possui dotação atualizada conforme discriminado abaixo: 

 

Ano de 

Exercício 
Órgão (desc.) Ação (desc.) 

Plano 

Orçamentário 
Dotação Anual Empenhado Pago 

2021 

36000 – 

Ministério da 

Saúde 

21BG – Formação e 

Provisão de Profissionais 

para a Atenção Primária à 

Saúde 

0003 R$ 103.000.000,00 R$ 103.000.000,00 R$ 103.000.000,00 

Tabela 1 - Plano Orçamentário 0003 
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38. O montante de R$ 103.000.000,00 (cento e três milhões) foi 

repassado à ADAPS, por meio da ordem bancária nº 

2021OB824513, na data de 16 de novembro de 2021. 

39. Esse valor foi estimado para custear as despesas 

administrativas internas da ADAPS, considerando-se as metas 

previstas no Contrato de Gestão, tais como, as despesas com a 

remuneração de profissionais, aquisição de equipamentos, móveis, 

cauções, licenças de softwares, registro de marca, dentre outros, 

como custos iniciais da Agência. 

40. Entretanto, considerados os marcos da assinatura do 

Contrato de Gestão, 15 de outubro de 2021, e do repasse financeiro, 

16 de novembro de 2021, não foi apresentada execução significante 

do valor. 

41. Nesse cenário, não foi contratada Auditoria Independente, 

pois, possivelmente, essa contratação sobressairia ao valor 

executado no exercício, não se justificando do ponto de vista da 

eficiência, uma vez que os demonstrativos contábeis apresentam 

baixa complexidade de análise diante da execução financeira pouco 

expressiva do exercício.  

42. Apresenta-se a execução financeira detalhada por meio de 

demonstrações contábeis, que foram preparadas de forma 

condizente com as normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao 

setor público (“NBC TSP”), considerado o teor do Acórdão nº 

991/20191 e do Acordão nº 1567/20202 do Tribunal de Contas da 

União. 

43. Nos termos do Demonstrativo de Resultado do Exercício, 

foram executados valores referentes a despesas de folha de 

pagamento, respectivos impostos e impactos trabalhistas, tarifas 

bancárias, além de pequenas despesas com publicações no Diário 

Oficial da União - DOU e prestação de serviços técnicos, vejamos: 

                                                 
1 ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão extraordinária 
do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
(...) 
9.3. determinar às entidades do Sistema S que, no prazo de um ano, contado da notificação 
dessa deliberação, adequem seus sistemas contábeis, caso ainda não o tenham feito, de 
forma que suas demonstrações contábeis sejam elaboradas, no que couber, com base na 
contabilidade aplicada ao setor público, seguindo os moldes exigidos pela NBC TSP EC (ou 
outra norma do Conselho Federal de Contabilidade que vier a sucedê-la) , admitindo-se a 
utilização concomitante da contabilidade empresarial, se assim entender necessário e 
conveniente;” 
 

2 ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 
(...) 
9.2. fixar o entendimento de que se aplicam aos serviços sociais autônomos, em complemento 
às Normas Brasileiras de Contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
as normas de contabilidade pública emitidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, na condição 
de órgão central do sistema de contabilidade federal; 
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Figura 15 - Balanço Patrimonial 

Analítico - Acumulado 



 

 

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ADAPS / 2021 

27 

  

 

Figura 16 - Demonstrativo do 

Resultado de Exercício 

Analítico - Acumulado 
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44. Os serviços técnicos profissionais relacionados no Quadro 

Demonstrativo de Resultado do Exercício decorrem de contrato 

celebrado em 23 de novembro de 2021 para a aquisição de 

ferramenta Banco de Preços, no valor de R$ 9.875,00, com a 

empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados.  

45. A ferramenta em questão tem a funcionalidade de comparar 

preços praticados pela Administração Pública, direta e autárquica, e 

por outras entidades, tais como, pessoas jurídicas constituídas na 

forma de serviço social autônomo. 

 

VIII. As licitações realizadas e em andamento, por 

modalidade, com editais, anexos e resultados, 

além dos contratos firmados e notas de empenho 

emitidas 

46. Durante o período de execução no exercício de 2021, 

compreendido entre os dias 16 de novembro e 31 de dezembro, 

foram realizadas três contratações, detalhadas a seguir.  

47. Em 17 de novembro de 2021, foi celebrado o contrato de 

prestação de serviços com o Instituto Euvaldo Lodi do Distrito 

Federal– IEL/DF, para recrutamento e seleção do corpo técnico-

administrativo da ADAPS. 

48. A contratação em comento foi realizada por meio de 

dispensa, fundamentada no art. 22, inciso VIII, da Resolução nº 03, 

de 15 de outubro de 2021, que dispõe sobre o regulamento de 

licitações, compras e contratações da ADAPS, a saber: 

Art. 22. A licitação poderá ser dispensada: 

(...) 

VIII - na contratação de entidade incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 

institucional, científico ou tecnológico, desde que sem fins lucrativos; 

49. O valor da contratação foi pactuado em até R$ 218.000,00 

(duzentos e dezoito mil reais), considerada a previsão de que os 

valores recebidos na forma de taxa de inscrição seriam deduzidos 

do montante principal, podendo a contratação ser inteiramente 

custeada pela arrecadação das inscrições. 

50. Nesse cenário, os valores excedentes aos custos da 

instituição contratada seriam convertidos à ADAPS. 

51. Além disso, restou consignado no contrato que eventual 

pagamento, caso subsista valor remanescente a ser custeado pela 

ADAPS, deverá ser pago após 10 (dez) dias da publicação dos 

resultados finais, marco que somente sobreveio em 2022. 

52. Dessa forma, verifica-se que o referido contrato não gerou 

impacto financeiro no exercício de 2021.  

53. Em 23 de novembro de 2021, foi celebrado contrato de 

prestação de serviços para a aquisição de ferramenta Banco de 
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Preços, no valor de R$ 9.875,00, com a empresa NP Tecnologia e 

Gestão de Dados LTDA. 

54. A ferramenta em questão tem a finalidade de comparação de 

preços praticados pela Administração Pública, direta e autárquica, e 

por entidades constituídas na forma de serviços sociais autônomos. 

55. Essa contratação foi consubstanciada na inviabilidade de 

competição, com fundamento no art. 23, inciso I decorrente da 

exclusividade da empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA 

na qualidade de autora e única fornecedora no Brasil do produto 

Banco de Preços, conforme Certidão emitida pela Associação das 

Empresas de Tecnologia da Informação - ASSESPRO/PR. 

56. A última contratação efetuada no exercício, foi celebrada com 

o Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação – IBFC para a 

realização de processo seletivo para provimento de cargos de 

Tutores Médicos e Médicos de Família e Comunidade do Programa 

Médicos pelo Brasil. 

57. Essa contratação foi efetuada sem ônus financeiro à ADAPS, 

pois restou consignado que a contratada receberia a contraprestação 

financeira por meio dos valores arrecadados com as inscrições dos 

candidatos ao processo seletivo. 

 

 

 

IX. A remuneração e o subsídio recebidos por 

ocupante de cargo, posto, graduação, função e 

emprego público, incluídos os auxílios, as ajudas 

de custo, os jetons e outras vantagens pecuniárias, 

além dos proventos de aposentadoria e das 

pensões daqueles servidores e empregados 

públicos ativos, inativos e pensionistas, de maneira 

individualizada 

58. A Resolução nº 06, de 20 de dezembro de 2021, estabeleceu 

a Estrutura de Planos de Cargos, Salários e Benefícios para os 

profissionais médicos de família e comunidade e tutores médicos da 

atenção primária participantes do Programa Médicos pelo Brasil. 

59. Nos termos da Resolução nº 06/2021, os valores percebidos 

pelos profissionais do Programa Médicos pelo Brasil se subdividem, 

conforme a categoria profissional, da seguinte forma: 

Tabela 2 - Salário-base do médico de família e comunidade 

aprovado em todas as etapas de seleção 

Bolsa-formação do profissional no período de curso de formação 

Vinculação Faixa Salarial (R$) 

Médico Bolsista em formação/estágio experimental remunerado 12.000,00 
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60.  

61. O primeiro edital para seleção e recrutamento dos 

profissionais médicos da ADAPS está em andamento, mais 

especificamente em fase de aplicação de provas objetivas, sendo 

contratado para essa seleção o Instituto Brasileiro de Formação e 

Capacitação – IBFC, conforme edital disponível em 

https://fs.ibfc.org.br/arquivos/441178074d3e9ea7eb7cbff13c735e34.

pdf. 

62. Dessa forma, até o presente momento, não foram 

contratados, nem mesmo remunerados ou pagos adicionais ou 

auxílios de qualquer natureza aos profissionais médicos da ADAPS. 

63.  Quanto ao corpo administrativo, cabe ressaltar que a 

composição efetiva do quadro de pessoal administrativo, possuindo 

atualmente em seus quadros apenas profissionais que ocupam 

cargos em comissão e funções de confiança. 

64. A estrutura de cargos em comissão e funções de confiança 

da ADAPS foi prevista na Resolução nº 02/2021, conforme tabela 

abaixo: 

Estrutura de cargos em comissão e funções de confiança da ADPS 

Cargo Faixa Salarial (R$) Quantidade 

Presidente 35.000,00 1 

Diretor 32.000,00 2 

Salário-base do médico de família e comunidade aprovado em todas as etapas de 

seleção 

Cargo 

Faixa Salarial por nível de senioridade (R$) 

Nível I Nível II Nível III Nível IV 

Médico de Família e 

Comunidade 
12.600,00 14.790,00 16.800,00 16.800,00 

Tabela 3 - Bolsa-formação do profissional no período de curso de 

formação 

Tabela 4 - Nível de Senioridade 

Cargo 
Nível de 

Senioridade 

Integração 

Ensino e 

Serviço 

Localidade 

remota 

(R$) 

Distrito 

Sanitário 

Especial 

Indígena 

(R$) 

Desempenho 

(R$) 

Tutor 

Médico 

Nível I 
R$ 142,85 por 

médico bolsista 

acompanhado, 

sendo previsto o 

mínimo de 5 e o 

máximo de 10 

3.000,00 6.000,00 

1.400,00 

Nível II 2.210,00 

Nível III 3.200,00 

Nível IV 4.600,00 
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Gestor de Unidade 22.000,00 15 

Assessor da Presidência 14.000,00 6 

Assessor de Diretoria 11.000,00 10 

Função de Gestão do Desenvolvimento da Atenção 

Primária à Saúde (FGDAPS) 

8.000,00 60 

Função Técnica de Desenvolvimento da Atenção 

Primária à Saúde (FTDAPS) 

3.000,00 15 

Secretaria Executiva 12.000,00 1 

Núcleo Técnicos 14.000,00 2 

Total 112 

Gratificação de Liderança (Exclusiva para FGDAPS) 6.000,00 30 

Tabela 5 - Estrutura de cargos em comissão e funções de 

confiança da ADAPS 

65. A Lei nº 13.958/2019 estabeleceu que todos os empregados 

da ADAPS devem ser admitidos por processo seletivo público, não 

distinguindo os ocupantes de cargo em comissão dos efetivos, razão 

pela qual a realização do devido processo seletivo precedeu a 

contratação de todos os profissionais admitidos pela ADAPS. 

66. Nesse contexto, foi realizado pelo Instituto Euvaldo Lodi  do 

Distrito Federal – IEL/DF o processo seletivo para recrutamento e 

seleção do corpo técnico-administrativo da ADAPS, nos termos dos 

editais 01 a 35/2021, disponíveis pelo link 

https://www.sistemafibra.org.br/iel/editais/processo-seletivo. 

67. Permanecem em andamento os processos seletivos para 

recrutamento e seleção dos ocupantes das Funções de Gestão do 

Desenvolvimento da Atenção Primária de Saúde, nos termos dos 

editais 01 a 34/2022.  

68. Atualmente, encontram-se ocupados os seguintes cargos: 1 

Presidente, 2 Diretores, 12 Gerentes de Unidade, 5 Assessores da 

Presidência, 5 Assessores da Diretoria Administrativa, 4 Assessores 

da Diretoria Técnica, 2 Chefes de Núcleo Técnico e 2 Funções de 

Gestão do Desenvolvimento da Atenção Primária de Saúde. 

Ressalte-se que o exercício da função de gestão foi cumulado com 

a gratificação de liderança. 

69. Tendo em vista o requisito disposto na Cláusula Nona do 

Contrato de Gestão, constante da Resolução nº 05/2021, os cargos 

em comissão e as funções de confiança de Direção e 

Assessoramento foram providos por profissionais que possuem 

formação acadêmica de nível superior. 

70. Os valores de remuneração mensal do corpo técnico-

administrativo presente geram o seguinte impacto orçamentário: 

Cargo Quantidade Valores em R$ 

https://www.sistemafibra.org.br/iel/editais/processo-seletivo
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Presidente 1 35.000,00 

Diretor 2 64.000,00 

Gestor de Unidade 12 264.000,00 

Assessor da Presidência 5 70.000,00 

Assessor de Diretoria 9 99.000,00 

Núcleo Técnico 2 28.000,00 

Função de Gestão  2 16.000,00 

Gratificação de Liderança  2 12.000,00 

Total 35 588.000,00 

Tabela 6 - Impacto orçamentário por cargo 

  (*) Os valores apresentados na planilha se referem apenas ao valor de 

remuneração dos cargos comissionados, das funções e das gratificações. 

71. Cumpre ressaltar que os profissionais do corpo administrativo 

fazem jus ainda aos benefícios de auxílio alimentação e plano de 

saúde, que estão em processo de contratação.   

72. Por fim, ressalte-se que a ADAPS não possui em seus 

quadros qualquer empregado na situação de aposentado, instituidor 

de pensão ou pensionista. 

 

X. O contato da autoridade de monitoramento, 

designada nos termos do art. 40 da Lei 12.527, de 

2011, e telefone e correio eletrônico do Serviço de 

Informações ao Cidadão (SIC) 

73. A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, regula o direito 

fundamental ao acesso à informação, aplicando-se à Agência em 

razão da natureza dos recursos que compõem as receitas da 

ADAPS.  

74.  A transparência e o acesso à informação são valores que 

marcam os atos constitutivos da ADAPS, a saber: 

 A Lei nº 13.958/2021, que autorizou a criação da Agência, 

estabeleceu que a transparência é uma obrigação à ADAPS; 

 O Estatuto da ADAPS, constante da Resolução nº 01/2021, 

consignou que compete ao Conselho Deliberativo e à Diretoria 

Executiva garantir a gestão transparente da informação, por meio de 

acesso e divulgação amplos, ressalvadas as hipóteses legais de 

sigilo e restrição de acesso às informações pessoais sensíveis dos 

usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 
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 O Regimento Interno da ADAPS, aprovado por meio da Resolução 

nº 04/2021, dispõe que a atuação da ADAPS será pautada por 

planejamento, transparência, simplificação administrativa, 

sustentabilidade e busca da efetiva participação social no 

desenvolvimento da atenção primária à saúde e uso de instrumentos 

de apoio à decisão. 

75. Para fomentar a participação e o controle social foi instituído 

espaço próprio ao atendimento dos usuários e dos cidadãos no 

âmbito da Ouvidoria da ADAPS. 

76. Nesse espaço serão recepcionadas, instruídas e respondidas 

as denúncias, reclamações, elogios, sugestões e os pedidos de 

acesso à informação relacionados à atuação da ADAPS. 

77. No momento, a responsável pelo atendimento ao cidadão é a 

Gerente de Integridade, Daniela Susã Pimenta, por essa razão o 

Diretor-Presidente, Alexandre Pozza Urnau Silva, responderá como 

a Autoridade de Monitoramento até a superveniência da contratação 

do líder responsável pelo setor de Ouvidoria e Transparência. 

78. Além dos canais acima relacionados, a gestão da ADAPS 

optou por adotar as boas práticas dispostas no Sistema de Ouvidoria 

Federal, bem como por aderir à Rede Nacional de Ouvidorias, à 

Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação - Fala.BR 

e ao Programa de Formação Continuada em Ouvidorias - Profoco. 

79. Por oportuno, ressalte-se que as tratativas para adesão à 

Plataforma Fala.BR já foram iniciadas junto à Ouvidoria-Geral da 

União. Dessa forma, em breve, os cidadãos poderão apresentar 

suas manifestações ou solicitar acesso à informação por meio da 

Plataforma Federal. 

  

Atualmente, a Ouvidoria dispõe das 
modalidades de atendimento: 

 
 Correio Eletrônico:  

 ouvidoria.adaps@gmail.com 

 Telefônico:  

 (61) 3041-9591 (Ramal 1521) 

 Presencial:  

 De De 09h às 19h, mediante 

agendamento 

Figura 17 - Canais de Comunicação 
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Siglas 

AC - Acre 

ADAPS - Agência para Desenvolvimento da Atenção Primária 

à Saúde 

AL - Alagoas 

AM - Amazonas 

AP - Amapá 

APS - Atenção Primária à Saúde 

BA - Bahia 

CE - Ceará 

Covid 19 - Coronavírus 

DF - Distrito Federal 

DIREX - Diretoria Executiva 

DOU - Diário Oficial da União 

DRE - Demonstrativo de Resultados do Exercício 

ES - Espírito Santo 

ESF - Estratégia Saúde da Família 

GO - Goiás 

IBFC -Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação 

IEL - DF - Instituto Euvaldo Lodi do Distrito Federal 

ISO - International Organization for Standardization 

LOA – Lei Orçamentária Anual 

MA - Maranhão 

MG - Minas Gerais 

MPB - Médicos pelo Brasil 

MS - Mato Grosso do Sul 

MS - Ministério da Saúde 

MT - Mato Grosso 

PA - Pará 

PB - Paraíba 

PE - Pernambuco 

PI - Piauí 

PR - Paraná 

RGI - Relatório de Gestão Integrado 

RJ - Rio de janeiro 

RN - Rio Grande do Norte 

RO - Rondônia 

RR - Roraima 

RS - Rio Grande do Sul 

SAPS - Secretaria de Atenção Primária à Saúde 

SC - Santa Catarina 

SE - Sergipe 

SP - São Paulo 

SUS - Sistema Único de Saúde 

TCU - Tribunal de Contas da União 

TO - Tocantins 

UBS - Unidade Básica de Saúde 

UF - Unidade Federativa 
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BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO - ACUMULADO
AGENCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

Folha: 00001

SHS QUADRA 6 CONJUNTO A SALA 501 - BRASIL XXI SALA SALA 501 E 512 No. 501 ASA SUL BRASILIA/DF CEP: 70316-000
CNPJ: 37.318.510/0001-11 Registro: CARTORIO BEB  Registro: Cartório em 11/05/2020 Emissão: 02/03/2022

Competência: 12/2021Somente Contas do Ativo e Passivo

Conta Contábil / Descrição da Conta Saldo Atual

1                       ATIVO 103.638.374,32

1.1                     ATIVO CIRCULANTE 103.638.374,32

1.1.1                   ATIVO CIRCULANTE 103.638.374,32

1.1.1.01                DISPONÍVEL 103.638.374,32

1.1.1.01.03             APLICAÇÕES FINANCEIRAS 103.638.374,32

1.1.1.01.03.01          FUNDOS DE INVESTIMENTOS 103.638.374,32

1.1.1.01.03.01.01       APLICAÇÃO BANCO DO BRASIL 98.132.939,65

1.1.1.01.03.01.02       APLICAÇÃO FINANCEIRA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5.505.434,67

103.638.374,32TOTAL GERAL - ATIVO :

2                       PASSIVO -103.638.374,32

2.1                     PASSIVO CIRCULANTE -100.266,67

2.1.1                   PASSIVO CIRCULANTE -100.266,67

2.1.1.02                OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, SOCIAIS E FISCAIS -100.266,67

2.1.1.02.01             OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS -72.799,68

2.1.1.02.01.01          SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR -72.799,68

2.1.1.02.02             OBRIGAÇÕES SOCIAIS -3.522,58

2.1.1.02.02.01          PREVIDÊNCIA SOCIAL A RECOLHER -2.255,91

2.1.1.02.02.03          PIS A RECOLHER -1.266,67

2.1.1.02.03             OBRIGAÇÕES FISCAIS -23.944,41

2.1.1.02.03.01          IRRF S/ SALARIOS -23.944,41

2.3                     PATRIMÔNIO SOCIAL -103.538.107,65

2.3.1                   PATRIMÔNIO SOCIAL - FUNDO SOCIAL -103.538.107,65

2.3.1.03                RESULTADO DO EXERCICIO -103.538.107,65

2.3.1.03.01             SUPERÁVIT DO EXERCICIO -103.538.107,65

-103.638.374,32TOTAL GERAL - PASSIVO :

EM CONFORMIDADE COM OS ARTIGOS 1.177 AO 1.195 DA LEI 10.406/2002 (CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO), IMPORTA O PRESENTE BALANÇO 
PATRIMONIAL DO PERÍODO DE 01/01/2021 A 31/12/2021, ENCERRADO EM 31/12/2021, TANTO O ATIVO COMO O PASSIVO EM R$ 103.638.374,32 DE ACORDO 
COM A DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA A CONTABILIDADE, RESSALVANDO QUE A RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL CONTÁBIL, FICA RESTRITA APENAS 
AO ASPECTO TÉCNICO, VEZ QUE OPEROU COM ELEMENTOS, DADOS E COMPROVANTES FORNECIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA/ENTIDADE, 
QUE SE RESPONSABILIZA PELA SUA EXATIDÃO, VERACIDADE E IDONEIDADE.

BRASILIA, DF., 02/03/2022

____________________________________________________________
AGENCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE
CNPJ: 37.318.510/0001-11

____________________________________________________________
EDNA MARQUES FEREIRA DELEVEDOVE
CNPJ: 20.924.413/0001-70
EDNA MARQUES FERREIRA DELEVEDOVE
CPF: 794.148.183-91  RG: 20874O4
CRC: 20874O4
PESSOA JURÍDICA (E-CNPJ OU E-P

www.liderw.com | Usuário: SUPERVISOR / Computador: DESKTOP-MI4IOHD / Data: 02/03/2022 19:31:31 / Rel: BAL002



DRE - DEM. RESULTADO DE EXERCÍCIO ANALÍTICO - ACUMULADO
AGENCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

Folha: 00001

SHS QUADRA 6 CONJUNTO A SALA 501 - BRASIL XXI SALA SALA 501 E 512 No. 501 ASA SUL BRASILIA/DF CEP: 70316-000
CNPJ: 37.318.510/0001-11 Registro: CARTORIO BEB  Registro: Cartório em 11/05/2020 Emissão: 02/03/2022
Período: 01/2021 até 12/2021 Competência: 12/2021

Conta Contábil / Descrição da Conta Resultado
4                       RECEITAS 103.971.084,14

4.1                     RECEITAS OPERACIONAIS 103.971.084,14

4.1.1                   RECEITAS OPERACIONAIS - DE FOMENTOS 103.971.084,14

4.1.1.01                CONTRATO DE GESTÃO 2021 103.000.000,00

4.1.1.01.01             RECURSOS FINANCEIROS FOMENTO MINISTERIO DA SAUDE 103.000.000,00

4.1.1.05                RECEITAS FINANCEIRAS 971.084,14

4.1.1.05.01             JUROS E OUTRAS RENDAS 971.084,14

4.1.1.05.01.01          RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 971.084,14

                        RESULTADO BRUTO DO PERÍODO 103.971.084,14

3                       DESPESAS -432.976,49

3.1                     DESPESAS ADMINISTRATIVAS -432.976,49

3.1.1                   DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS -432.976,49

3.1.1.01                DESPESAS ADMINISTRATIVAS/PESSOAL -432.677,52

3.1.1.01.01             DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO -420.714,12

3.1.1.01.01.01          SALÁRIOS E ORDENADOS -259.016,51

3.1.1.01.01.03          13º SALÁRIO -21.194,69

3.1.1.01.01.04          PREVIDÊNCIA SOCIAL -59.701,04

3.1.1.01.01.05          FGTS -19.558,16

3.1.1.01.01.06          PIS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO -3.487,84

3.1.1.01.01.07          IRRF S/ FOLHA -57.755,88

3.1.1.01.04             SERVIÇOS TÉCNICO - PROFISSIONAIS -9.875,00

3.1.1.01.04.03          SERVIÇOS DE CONSULTORIA TECNICA -9.875,00

3.1.1.01.08             TRIBUTOS -350,00

3.1.1.01.08.03          TAXAS -350,00

3.1.1.01.09             DESPESAS GERAIS -1.738,40

3.1.1.01.09.02          PUBLICAÇÕES -1.165,20

3.1.1.01.09.05          TARIFA BANCARIA -573,20

3.1.1.04                ENCARGOS FINANCEIROS -298,97

3.1.1.04.01             DESPESAS FINANCEIRAS -298,97

3.1.1.04.01.03          IRRF SOBRE RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS -0,36

3.1.1.04.01.04          IOF S/ RENDIMENTOS -298,61

                        RESULTADO OPERACIONAL 103.538.107,65

                        RESULTADO DO PERÍODO ANTES DA CSLL/IRPJ 103.538.107,65

                        RESULTADO DO PERÍODO 103.538.107,65

                        RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO 103.538.107,65

____________________________________________________________
AGENCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE
CNPJ: 37.318.510/0001-11

____________________________________________________________
EDNA MARQUES FEREIRA DELEVEDOVE
CNPJ: 20.924.413/0001-70
EDNA MARQUES FERREIRA DELEVEDOVE
CPF: 794.148.183-91  RG: 20874O4
CRC: 20874O4
PESSOA JURÍDICA (E-CNPJ OU E-P

www.liderw.com | Usuário: SUPERVISOR / Computador: DESKTOP-MI4IOHD / Data: 02/03/2022 19:32:15 / Rel: DRE002















































ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.958 17/8/2021 17/8/2021

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde
DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.947 12/8/2021 12/8/2021

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020

UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NOME: Alexandre Pozza Urnau Silva 

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Diretoria da Presidência da ADAPS
NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Diretor-Presidente 

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020

NOME: Soraya Zacarias Drumond de Andrade 

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Diretoria Administrativa da ADAPS
NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Diretora

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020



DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 2.829 21//10/2021 21//10/2021

NOME:  Caroline Martins José dos Santos 

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE:  Diretoria Técnica da ADAPS
NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Diretora 



ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO
NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.161 8/6/2021 8/6/2021

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.161 8/6/2021 8/6/2021

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NOME: Raphael Câmara Medeiros Parente 

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo 

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Titular e Presidente do Conselho Deliberativo da ADAPS

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NOME: Daniela de Carvalho Ribeiro

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo da ADAPS 

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Suplente do Presidente 



ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE:

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 518 11/3/2022 11/3/2022

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.267 19/6/2020 19/6/2020

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NOME: Sandra de Castro Barros

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Vice Presidente do Conselho Deliberativo

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NOME: Ana Paula Teles Ferreira Barreto 

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Suplente 

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NOME: Genivano Pinto de Araújo 



ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 518 11/3/2022 11/3/2022

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.161 8/6/2021 8/6/2021 11/3/2022

Portaria nº 518 11/3/2022 11/3/2022

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

NOME: Zeliete Linhares Leite Zambon

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.704 26/7/2021 26/7/2021

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo do CDA

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Titular

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NOME: Rodrigo Otávio Moreira da Cruz 

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo 

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Supente

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE:  Conselho Deliberativo da ADAPS

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Titular



ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

NOME: Luciana Rodrigues Silva

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.161 8/6/2021 8/6/2021

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.267 19/6/2020 19/6/2020
Portaria nº 518 11/3/2022 11/3/2022

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo da ADAPS

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Suplente

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NOME: Hélio Angotti Neto 

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo da ADAPS

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Titular e Vice-Presidente

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde



DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.829 23/7/2020 23/7/2020

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 2.300 9/9/2021 9/9/2021

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

NOME: Vinicius Nunes Azevedo 

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo 

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Suplente 

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NOME: Alexandre Lopes Nogueira 

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Titular

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NOME:  Ernani Sousa Gomes

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Suplente



ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 528 11/3/2022 11/3/2022

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

NOME: Maria Inez Pordeus Nogueira 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.267 19/6/2020 19/6/2020

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

NOME: Adriana Lustosa Eloi Vieira 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.267 19/6/2020 19/6/2020

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Titular 

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo da ADAPS 

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Suplente 

UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde



DADOS DO RESPONSÁVEL 

NOME: Fernando Passos Cupertino de Barros 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.267 19/6/2020 19/6/2020

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

NOME: Maria José Oliveira Evangelista 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1267 19/6/2020 19/6/2020

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

NOME: Mauro Guimarães Junqueira 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo da ADAPS 

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Titular 

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo da ADAPS

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Suplente

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020

UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Titular



NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.267 19/6/2020 19/6/2020

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.267 19/6/2020 19/6/2020

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.267 19/6/2020 19/6/2020

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020

UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NOME: Wilames Freire Bezerra 

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Suplente 

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NOME: Emmanuel Fortes Silveira Cavalcanti 

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo 

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Titular

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde



DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.267 19/6/2020 19/6/2020

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.161 8/6/2021 8/6/2021

ROL DE RESPONSÁVEIS - ADAPS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO

NOME: Alceu José Peixoto Pimentel 

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE:  Conselho Deliberativo 

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Suplente

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020
UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NOME: Antonio Geraldo da Silva 

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo 

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Titular

Base: Instrução Normativa Nº 84, DE 22 de abril de 2020

UNIDADE PRESTADORA DA CONTA: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde

NOME: Marcos Gutemberg Fialho da Costa 

NATUREZA DE RESPONSABILIDADE: Conselho Deliberativo 

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO: Suplente 



ATO DE DESIGNAÇÃO ATO DE EXONERAÇÃO PERÍODO DE GESTÃO NO EXERCÍCIO

NOME E NÚMERO DATA NOME E NÚMERO DATA INÍCIO FIM

Portaria nº 1.267 19/6/2020 19/6/2020


